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INDICAÇÃO Nº 215/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, para que por meio do setor competente faça a implantação 

de um redutor de velocidade, podendo ser lombada, quebra-molas, ou outro tipo, na Rua João 

Marques, próximo ao número 16, no Jardim Serrano II. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Este Vereador vem recebendo inúmeros pedidos de moradores, os quais estão preocupados 

com a alta velocidade que motoristas irresponsáveis desenvolvem na referida rua. Recentemente, 

houve mais um acidente com um ônibus, o qual colidiu com um carro estacionado na via, além de 

outros muitos que aconteceram. Moradores temem que vidas possam ser ceifadas se a Prefeitura 

não tomar as medidas necessárias com urgência. Sendo assim, por meio desta propositura fazemos 

um apelo para que o Poder Público se sensibilize e utilize do bom senso para implantar um redutor 

de velocidade no local. 

 


